
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DEI IEI N2 	DEI 	DE 	  DE 10988, 

A C./MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR .SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E t  EU,: SANCIONO A 

PRESENTR LEI: 

ARTIGO,  12) . Fica poncedj.da no _presente exercício 

uma Subvenção no valor de CZ$: 549OOG,00 (Cinquenta, e Quatro Mil 

Cruzados) 4  a favor dal "IGREJA SANTA RITA DE CÁSSIA", Entidade Re 

lieiosa, sem fins lucrativos, 

ARTIGO 22) A despem decorrente da. presente Led, 

correrá por conta da Dotação Orçamentária PrOpria /SECRETA'RIA MU" 
NICIPAL DE: EDUCAÇÃO E CULTURA / DIVISÃO DE CULTURA / 3,203,1 SUB 

VENOES SOOIAIS'¡' ficando o Poder Executivo autorizado a sUplemen 

tár a: Dotação se necessário for, 

ARTIGO 32) - A presente: Lei entrará em vigor .na 
data. de sua publicação", revogadas as disposiçO"es em contrário, 

PREFEITURA, MUNICIPAL DE. CABO FRIO, 27 DE" MAIO: DE 1 9 8 8 

• 

ALAIR /(ANCI CO CORRÊA 
- Prefeito M icipal 

/vfl 
• 

P. M. C. F. - Mod. 059 


